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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:0ó.769.798/00 l-17
GABINETE DO PREFEITO

Rua lsaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Barra do CoÍda/MA CEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.703

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.

OBJDIO: ContrataÇão de pessoalsl juridrca(s), para a aqutsrção de brinquedos para compor

brinquedotecas pâra os alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de

ensino de Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED.

l, ,rustificativa da necessidade dr contretação:

l1 O municipio de Rarra do Corda-MA possui população de 82.81i0 (oitenta e dois mil,
oitocentos e trintâ habitantes), conforme último CENSO/2O10, publicado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e possui 17.032 (dezessete mil e trinta dois)
alunos distribuídos em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), Anos Iniciais e Anos
Finais do Ensino Fundamental, conforme Censo Escolar/2021, publicado pelo Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixerra (INEP)-

1.2. A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA vem implementando ações

voltadas para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino.

Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino.

1.3. Partindo desse pressuposto a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), entende que a

escola sempre será reconhecida como uma das mais importantes instituições nas

sociedades modemas, não só pelo papel de formação de valores, mas também pelo padrão

de convivência, aprendizagem de conteúdos e desenvolvimento de habilidades. E de

acordo com esse contexto, sabe-se que a escola é influenciada por fatores extemos e

internos a seus muros. Nesse sentido, a realidade de cada escola precisa ser pensada e

planejada segundo as suas características especíÍicas, pois, as mesmas constituem histórias

pessoais e coletivas, diante dos quais a vontade de ensinar e de aprender deve ser a vontade

de todos os envolvidos na educação.

i.4. As aquisições dos objetos visam o atendimento de demandas da seoretaria municipal de

educação pra compor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação

Infantil da rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA. Para garantir o pronto

atendimento as necessidades decorrentes dos trabalhos pedagógicos da Rede Pública
Municipal de Ensino. Proporcionar qualidade, conforto aos alunos, na realização de

atividades pedagôgicas, sócia educativa, no Municipio de Barra do CordarMA.

2. Estimativas das quantidades:

2.i. O quantitalivo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas dos 17.032

(dezessete mil e trinta dois) alunos distribuídos em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola),

Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, conforme Censo Escolar/2O21 distribuidas
na zona urbana e zona rural, conforme publicação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

3. Istimativa do valor dâ contratâção:

ESTI]DO TÉCNICO PR-E,LIMINAR
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3.1. A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de preços realizada pelo Banco
de Preços, com base nos elementos construtivos e dimensionais prescritos nos regulamentos e

normas técnicas brasileiras vigentes, a partir de estudos técnicos com vistas a disponibilizar
diferentes opções de brinquedos, o qual visa a promover ações supletivas e redistributivas para a

correção progressiva das disparidades de acesso, garantiâ de um padrão mínimo de qualidade de

ensino e melhoria da inlraestrutura da rede fisica escolar existente no município e em comparaçào

com as creches a nível nacional, conforme documentação anexa, realizada entre os dias
07107 /2022 e 11/0712022, tendo sido apurado a média de valores de mercado para cada item.

4. Justificativas do pârcelamento:

4.1. Visando a economicidade, seni adotado para esta licitação o parcelamento! tendo em vista
que é viável a divisão do objeto em itens.

4.2 O parcelamento do objeto, intenta-se aumentar o número de paÍiculares em condições de
paúicipar da disputa a sim de, obter-se a proposta efetivamente mais vantajosa para a
administração e evitará a concentraçâo de mercado.

5. Conclusão da adequaçâo da demanda:

5. l. Conclui-se que é viável a contrataçào pretendida pelo setor demandante, havendo justificativa
e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno realizaÍ a contratação da

seguinte Íbrma:
( ) contratação direta via dispensa de licitação;
( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
( ) contratação na modalidâde de concorrência;
( x) contratação na modalidade de pregão eletÍônico.

Barra do Corda/MA, I I de julho de 2022.

Atenciosamente,
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KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO

Coordenadora Interina do Setor de Compras
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DESPÂCHO DO SETOR DE COMPRAS

DO: SETOR DE COMPRAS,tsARRA DO CORDAA4A

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

ASSU NTO: SOLICITAÇÀO DE INFORMAÇOES ORÇAMENTARIAS

Senhor chefe do setor contábil,

Encaminham-sc os autos do proccsso administrativo, quc por mcio da Sccrctaria Municipal
de Educaçâo, que solicita a dotação para contratagão de pessoa(s) jurídica(s), para a aquisição de
brinquedos para compor brinquedotecas pa.ra os alunos da Creche Pré-Escola Educaçào Infantil da
rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA, cuja despesas serão oriundas do Fundo de
Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Medio de Valorização do Magisterio-
FI INDFF

Solicitamos que nos autos seja informado a existêrrcia de recursos coni as classificações
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotâção Orçamentária, Projeto Atrvidade,
Hlemento de Despesa e Fonte de Recurso.

lnformamos que a despesa está estimada em tomo de R$ 424.048,00 (quâtrocentos e vinte
e quatro mil, quarenta e oito reais).

Após, iníormada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com
devida urgência a secretaria competente para proceder à abertura de procedimento do objeto ora
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autonzaçáo da coordenação de
receita e despesas.

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenÇão dispensada

Bârrâ do Corda/MA, I I de julho de 2O22.

Atenciosamente,
fiarytana C,omes de
Cldú líteÍinadc )etoÍ

Ásunçao
de Compas

ituÍa Mun. 8ârÍã do CordlMA

KARY'I'AN GO ES DE ASSTJNÇ 0
(ltlordenâdora nterina do Setor de Compras

\
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(.NP.T: 0ó.?69.798/íxx) l- l7
I-l-mail:

CEL

ItL \t r )nl

SETORDE CONTABILIDADE

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA. MA.

PARA: SETOR DE COMPRAS _ BDC.MA

ASSUNTO: DOTAÇAO ORÇAMENTAzuA

Em atenção à solicitação e ao despacho do setor de compras e serviços. encaminhamos os

autos do processo administrativo N'170312022. informamos a dotação orçamentaria da Secretaria

Municipal de Educação, solicita a dotação para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisiçâo de

brinquedos para compor brinquedoteca para os alunos da Creche Pré-Escola Educação lnfantil da rede

municipal de ensino de Barra do Corda MA.
Informamos a existência de recursos corn as classificações orçamentárias para tàzer face

a despeça requisitada.

DOT. ORçAMENTÁRIA

PROjET.

ATIVIDAD
E

ETEM. DE

DESPESA FONTE DE RECURSO

Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE Precatórios do Fundc i

Na certeza de termos atendido a solicitação. nos colocamos a disposição para maiores

informaçôes.
Barra do Corda (MA). l2 de julho de 2022.

Atenciosamente

Jos ra Sousa

CO ADOR

Rua Isaac Martins, N" 371 - Centro - Barra do Corda - N4-d

CNPJ: 06.7ó9.798 / 0oo1-17
E-mail: preíeittuabarradoc<.rrda@hotmail.com

DESCRIçÃO

12.361.1023.2131.0000 2737
3.3.90.3 0
4.4.90.52
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GAOISETE llÍl PREFEITíI

PORTARIA N" 279/12021- GAB, DE 30 OE JUNHO DE2021,

.NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO

CORDA-MA'

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 'lo - NoMEAR, JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA, CRC-MA 7426, inscrito no CpF sob

no640.906.124-20 paÊ exercer o cargo êm comissão de Contador Gerai cio

Município de Bana do Corda - MA.

Artigo 20 Esta Portaria entra em vigor a paúir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado do Maranhão, aos

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um.

Dê-se Ciência.

Pt rhlinr re-ee a Cr rmnra-ca

Bana do Corda - MA. 30 dê Junho de

P Munici B Corda- MA. {

Ruâ lsâac Martlns, n" 371 - Centro - 65950-000 - BarÍa do CoÍda - rlA
CN PJ: 06.769.7 98 / OOOI-17

,-//
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DESPACHC DA COCRDENAÇÃO DE P.ECEITAS E DESPESAS

DA:COORDf,NAÇÃO DE RECEITAS f, DESPESAS/BARR{ DO CORDA

PARA: SECRETARIA IVÍUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZACÃO DE PROCEDINIENTO LICITÁTÓXIQ

Processo Administrativo n.' l.703

Na qualidade de coordenadora de despesas, considerando toda documentaçâo
produzida nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório, objetivando a
contratação de empresa para aquisição de brinquedos paÍa compor brinquedotecas para os

alunos da Crcche Pré-Escola Educação lnfantil da rede municipal de ensino de Rarra do Cor<la-

MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II da Lei complementar n.o

l0l/00, aÍ.38 da tei 8ó66/9:li, que a despesa tem adequação orçamentária e Íinanceira com a lei
orçamentária anual compatibilidade com o plano plurianual.

Encamiúe-se os autos a Secretaria competente e após encerramento da fase interna,
que seja enviado à Comissão Especial de Licitação para adoção dos procedimentos necessários.

Barra do Corda/MA" l4 dejulho de 2022.

Atenciosamente.

Ík*.,. FJ^^,-o. ',r- ? Â--q**^
MARIA EÚIVANIA PEREIRA OEÁILVN

Coordenadora de Receitas e Despesas

I
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2022

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA

O Município de Barra do Corda-MA, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, toma

público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para regisho de preços na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

item, sob a forma de execuçào indireta, nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, do

Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais no 015/2020 e

06712021, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas nesÍe

Fdifzl

Data da sessão: xx /xí2022
Horário: xx
LUCaI: llttP5.// w w w.tlçltall§1,1,(rlll.ur/

1. DOOBJETO

1.1. O registro de preço para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s), para a aquisição

de brinquedos para compor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação

iníarrtii da recie municipai tie ensino cie Êarra <io Cortia-iviÂ, cia SeoreÍaria ivíunicipai <ie

Educação-SEMED conforme descrito abaixo, de interesse desta administração.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTR,O DE PREÇOS

2.1 . As resras referentes aos órgãos gerenciador e participântes- bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão partlclpar deste Pregão as pessoas tislcas eJuridrcas mteressadas. estabelecldas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

rtr_
LF-

PR.EFEI.IURé. IIIJNICIPê.L DE B.,IRRA DO CORDA-/I\.,ÍA
CNPJ:06.769.798/0001 -1 7

Ruâ Isaâc Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda,MA
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas aansações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

4, DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO

4.1. Poderão paÍicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e seúa para acesso ao sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitaçâo os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na tbrma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no aÍigo 9'da Lei n' 8.ó66, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução
ou liquidaçào;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Oryanízações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46/20 l4-T CU-Plenário);
4.2.8. lnstituições sem fins lucrativos (panigrafo único, do art. l2 da Instn:ção
Normativa./SEGES n' 05i20 1 7)
4.2.8.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o

a 7'da Lei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n" 1.40612017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos.

PREFEITURA MI'NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.7ó9.798/0001 -17

Rua Isaac Martins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA
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4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalaú "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3. 1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍs. 42 a 49.

4.3. 1. l. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porle,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no ceÍtame;
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7o, XXXIll, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do aÍ. 5" da
Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com def,rciência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançôes previstas em lei e neste Edital.

s. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita
com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào pública,
quando, entào, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitâção exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

PREFEITURA ML]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.7981000 l -17

Rua Isaac MaÍins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,MA
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverâo encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

aú.43, § 1" da LC n' 123, de 2006;

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances:

6, DO PREENCHIMENTODA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preelchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1 .1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
6-3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.i. A Contratada deverá arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1'do artigo 57 da Lei n' 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superioÍ às

recessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n'. 8.666/93.
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratuâl;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins

de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executaÍ os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

6.8. Os preços ofeúados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo lega[, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos temos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenaçào dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

7. DA ABERTURA DÀ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÁO DE LANCES

7.1. A abertum da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

nào estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especiÍicações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. T ambém será desclassificada a proposta do sistema que identiÍique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.6. Os licitantes poderào oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7. 12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7 .13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes seÍão informados, em tempo Íeal, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico podera permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7. 17. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divllgação.

7.1 8. O critério de julgamento adotado será o menor preço, confoÍme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seú efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal. do poÍe da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna
própria as microempresas e emprcsas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7 .21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se

encontrarem na faixa de aÍé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a emprcsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prÍrzo estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50lo (cinco por cento), na ordem
de classificaçâo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
pÍevisto no art. 3o, § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;
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7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtidâ melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Ediral.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais

licitantes.

7.28.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociaçào do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DÂ PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo
único do art. 7o e no § 9, do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:
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8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir cornprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, seÉ considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4.l.l. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à toialidade
da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo
43 da Lei no 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.7. Quando o licitante apresentâÍ preço íinal inferior a 50Zo (cinquenta por cento) da
média dos preços ofertados pâra o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata
desclassificaçío, será obrigâtória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessào pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena
de não aceitaçào da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas
de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8.1 L Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.12. O Pregoeiro analisani a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planitha podeá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2. Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto;
8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8. 16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos paru a parÍicipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DAHABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj j us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituiçào das consultas das

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps. tcu. gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambóm de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

côntratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritrírio.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fomecedor a existência de Oconências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outÍos.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para maniÍêstação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos aÍs.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitâção juÍidica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontraÍ a (s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3". do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares,
necessários à confirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DO CORDA,{\4A
CNPJ:06.769.798/0001 -l 7

Rua Isaac Martins. N' 371 - CEP: ó5. 950-000 - Bana do Corda/MA

Írab arrro, Pc spêlto ê18,



YYa,
I

BÂNRÀDO

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a makiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6. I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mat/.z e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâção do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
9.8. HabilitaçãoJurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Públ.ico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a paÍicipante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No casode sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçào respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9. l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas;
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/1012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de

1943;
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contÍata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leii
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.' 123,

de 2006, a licitante melhor classificada devenl, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no aú. 4', §l'do Decreto no 8.538, de 2015.
9.10. Qualificaçáo Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contribeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato,/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),

obtidos pela aplicaçào das seguintes formulas:

LG:
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSC:
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante

9. 10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.
9.1 l. QuatiÍicação Tócnica:

9.I 1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.i 1.2. Comprovação de aptidâo para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrâto social vigente;

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-4, da IN SEGES/MPDG n"
0st20t7.

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou paÍicular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que
deverá possuir amplos poderes para Íepresentar os consorciados no procedimento licitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,
inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por emprcsa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9. 12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para
fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tÍatar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificaçâo econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e regisho do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadÍado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. o 123, de 2006, estani
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a reg ulaização. o prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentaçào de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem p§uizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restriçâo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo paÍa
regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuídade da mesma.
9.18. seú inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Editâ1.

9'19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçào das sançôes cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação hxadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.
10.2. I . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n" 8.666193).

10.3.1. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5' A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que esüabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

5. DOS RECTIRSOS

10.7. o Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso, concederá o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

I 0.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
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10.8.I . Nesse momento o Pregoeiro não adentraú no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaú a

decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
t0.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

I1. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

I I .l . A sessão pública podení ser reaberta:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

I I .1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §t" da LC n" 12312006,
serão adotados os procedimentos ímediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

ll-2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

I I .2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo!
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

12.1. O objeto da licitação seú adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇAO

13.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçào

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seú firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatario terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de EmpenhoiCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer p€rante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.6ó6, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma I-ei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contrataçào a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçào, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍ. 29, da Instruçâo Normativa no 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6', III, da Lei n" 10.522, de l9 dejulho de 2002, consulra prévia ao
CADIN.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 6.1 . Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocação para comparecer pemnte o órgão ou entidade para a
assinaÍura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devídamente aceito.
16.4. Serão t'ormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o regisko
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regisko dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto nâo atender

aos requisitos previstos no art. 3'da Lei n'8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.
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18. DAS oBRIGAÇÕns oa CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DO PÀGAMENTO

I 9. I . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍêrência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 10.520. de 2002, o

lic itante/adjudicatário que:

20.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1 .3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20. I .6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adudicaülrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de l% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anosl

20.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;
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20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçào

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Adrninistrativo de Responsabilização - PAR.

2O.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l' de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

de agente pÍrblico.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conlorme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteiadjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

20. I I . A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência-

21. DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

2 t.l. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
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22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2 I do Decreto n" 7 .892/213.

22. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitâtório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
23. I . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaçào em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicaú direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a t-rnalidade e a segurança da contrataçâo.

23.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

23. 10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://portal.Barra do

Corda.ma.eov.br/, e também poderâo ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissào Especial de

Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico
Coelho, n'41I - Centro - Barra do Corda.MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das

08h:00min às l2h:00min, mesmo endereço e peíodo no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
23.12.2. ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contratol

Barra do Corda - MA, de de 2022.

Abdiel Ramon do NascimenÍo lúnior
Secretário Municipal de Educação

Portaria n" 01712021
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TERMO DE REFERENCIA

I. DOOBJETO

I .l O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação

de pessoa (s) jrrr"ídicaís\, para a aqr.risição alq hrinql'edos para cômPor hrinqr.reclotecas para os

alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino de Barra do Corda-

iVÍA, da Scsretaria Murriuipal tie Eduoaçãu-SENÍED r:onfornte desurito abaixu, tle interesse tlesta

administração.

2. .NISTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 O município de Barra do Corda-lVíA possui população de 82.830 (oiterita e dois mil,
oitocentos e rrinta habitantes), conforme último CENSO/2010, publicado pelo Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatistica - IBGE, e possui 17.032 (dezessete mil e trinta dois) alunos distribuídos

em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), Anos Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental.

conforme Censo Escolar/2021, publicado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP).
A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda./MA vem implementando ações voltadas

para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino. Entende-se que

propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino.

Partindo desse pressuposto a secretaria Municipal de Educação (SEMED), entende que a escola

sempre será recoúecida como uma das mais importantes instituições nas sociedades modcmas,

não só pelo papet de formação de valores, mas também pelo padrão de convivência,

aprendizagem de conteúdos e desenvolvimento de habiiidades. E de acordo com esse contexto,

sabe-se que a escola é influenciada por fatores extemos e internos a seus muros. Nesse sentido,

a realidade de cada escola precisa ser pensada e planejada segundo as suas características

específicas, pois, as mesmas constituem histórias pessoais e coletivas, diante dos quais a vontade

de ensinar e de aprender deve ser a vontade de todos os envolvidos na educação.

As aquisições dos objetos visam o atendimento de <iemandas da Secretaria Municipal de

Educação para compor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil
da rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA. Para garantir o pÍonto atendimento as

necessidades decorrentes dos trabalhos pedagógicos da Rede Pública It'Íunicipal de Ensino.

Proporcionar qualidade, conforto aos alunos, na realização de atividades pedagógicas, sócia

educativa, no Municipio de Barra cio CordaMA.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

R$ 2.039,19 R$
101.959,500

50
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QUANT. V. UNT. V. TOTALiIEirvl oDF, IMAGEM
Casinha Fazendinha
Infantil colorida
confeccionado em
polipropileno, Tamanho
aprox.
118,5x106x126,5cm.

0l f



02

Escorregador infantil
grande para crianças a

partir de três anos,
confeccionado em
polipropileno.

50

R§ 1.075.82 R$
53.791,00

03

Escorregador pequeno
para crianças de um a

três anos, confeccionado
em polipropileno. ry 50

Rs 602,33
R$

30.1 I 6,50

04

Tapete Tatame baixo
sortidos, composição do
produto em E.V.A
Tamanho lxl - 15mm. I

500 Rs 9 1,50

R$
45.750,00

05

Brinquedo de Encaixe.
Animais Diúíticos,
Modelo Tartaruga,
Produzidos Em Madeira
Mdf, Contendo Seis

Peças Coloridas Para
Encaixe.

100 R$ 72,12 R$ 7.212,00

100
R$ 28.82 RS 2.882.00

07
Brinquedo
girababy
sortidos.

pedagógico
na solapa IHL 100

Rs 26.62 R$ 2.662,00

Blocos educativos de
encaixe com 126 peças

coloridas na sacola em
polipropileno.

R$ 100,99
R$

10.099,00

09

Brinquedo Conta fácil
educativo de plástico
com várias peças de
encaixar, somar e

subtrair em
polipropileno. §

r00
R$ 8 1.82 R$ 8.182,00

10

Casinha educativa na
sacola de plástico
educativo, cores sortidas
em polipropileno.

100 R$ 124.40
R$

12.440,00

a?
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lt
Mesinha
infantil. com
coloridos para
polipropileno.

didática
blocos

encaixe
50

R$ 123,08 Rs 6.154.00

t2

Brinquedo Home pet
educativo com 3

casinhas desmontáveis e

3 bichinhos em
polipropileno.

100 Rs r 16.00

R$
r 1.600,00

l3

Carrinho encantado
didático na sacola, cores
diversas em
polipropileno.

100 R$ 1 12,88

R$
I L288,00

t4

Brinquedo educativo
pedagógico castelo
didático com 8 peças

empilháveis e 2 bolinhas,
para desmontar e montar
em polipropileno.

100

RS 8.322.00

l5
Bichos Ratata educativo
colorido

lr'
,) 

t 100
R$ 47,13 R$ 4.71 3.00

l6
Boliche Animais
colorida educativa com 8

peças. üÍ"
100 R$ 109.98

RS

10.998,00

t7 Torre inteligente
colorida educativa.

Ê
_'|4qq

100
R$ 57.32

R$ s.732.00

t8
Brinquedo Pedagógico
brinque formas hora do
rush.

100
R$ 53,l7 R$ 5.31 7.00

l9
Cadeira com Caninhos
para Montar Educativo
colorido.

50
R$ 63.70 RS 3. I 85.00

20
Caracol didático
educativo colorido com
rodinhas.

100 R$ 54,00 RS s.400,00#
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2t

Mesa de plástica
educativa, engrenagens e

peças giratórias e de
encaixe. Tamanho do
produto 45x50x3lcm

I

50 RS 221.87

R$
l 1.093.50

22
Super block
peças para
colorido.

com 68
montar 100 R$ r42,04

R$
14.204,00

23
Brinquedo infantil
didático zoo train

100

24
Tapete alfabeto estâmpa
colorida.

100
R$ 138,r4 R$

13.814,00

50 R$ 8s.63
R$ 4.281,50

26
Quebra cabeça Bita e os
animais com 14 peças em
madeira.

R$ 48,75

27
Colchonete de academia.
Tamanho 90 X 43 X 2
Cm.

100 R$ 39.s6 R$ 3.956.00

28 Mesa didática infantil.
:p",;,

It
I

50

29

Jogo de boliche
shirinkado, com 6 pinos
e 2 bolas coloridas de
plástico.

r00
RS 80,15 R$ 8.015.00

30
Brinquedo educativo
crok dilo de plástico
colorido na solapa.

**Êq 100 R$ 30,31 R$ 3.03 1.00

VALOR TOTAL R$
424,048,00

2,2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.

2.3 O contrato terá vigência até 3111212022, prorrogável uma vez por igual período, conforme a

lei 8.666/1993.
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l REQI.JISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A descrição da soluçâo como um todo, abrange a aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os alunos da Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino de

Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, abrangendo os seguintes

requisitos da contratação:

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida;

4. EXECT-IÇÃO DO OBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1 Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

5. ENTRf,GA E CRITERIOSDE ACEITAÇÃO DO OBJETO,

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

ReÍêrência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas,

sern prejuizo da aplicação das penalidades.
5.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitaçâo mediante termo circunstanciado.
5.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serào recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.
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5.6.1 Na hipótese de a verificação â que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÔES DA CONI'RATANTE

6.1.
6.1. t
6.1.2

São obrigações da Contratante:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especiÍicações constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçào e recebimento definitivo:
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos neste termo;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, pÍepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOI,S DA CONTRATADA

6.1 .3

6.1.4

6. I.5

6.2.

7.1.

7 .l.t

7.1.2

7 .1.3

7.1.4

7.1.5

8.

8. l.

A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perleita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota
tlscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art.67 Lei n'8.666, de 1993, será designado a seúora Karyna Feitosa de
Moraes, portaria n" 379 de 26 de outubro de 2021 representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 1 -1 7

Rua lsaac Martins, N" 37t - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda,MA

,.rb.rh., P..p.llo
agorr at V..4



r0E 84

ÇYía,
T

=§rr.. 
tr

DO
\í
\

9.4.
9.4.t

8.2.

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.
A fiscalizaçào de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e Prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

9. DOPAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (rinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente índicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍlciais ou à documentação mencionada no aú. 29 da Lei n'8.666. de 1993.

Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, pormeio de documento oficial. de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na retêrida Lei Complementar.

9.2.

9.3.

IO. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1.
10.1.I

Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666/93, a Contratada que:

Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

10. t.2
10.1.3
10.1.4
t0.1.5

Barra do Corda-MA, I I de junho de 2022

Abdiel Ramon do Nascimenío Júnior
Secretário Municipal de Educação

Portaria n' 017/2021
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." XXX/2022

dias do mês de do ano de o MUNICIPIO DE BARRA
DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Barra do

Corda - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o

n' 06. 1 38.9 1 l/0001 -66, através do Órgào Gerenciador,

com sede na Barra do Corda/MA, CEP: 65763-000, neste

ato representado por seu titular portador do RG n."

e inscrito no CPF sob o n.' , denominado Prefeito

Municipal ;e a empresa inscrita no CNPJ sob o n"

, com sede estabelecida na , neste

ato representada pelo Sr(a) , portador do RG n.o

e inscrito no CPF sob o n.u residente e domiciliado

na-,aquidenominadadeBENEFICIÁnnn.l,ara'DEREGISTRo
DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de '17 

de jutho de 20O2, do Decreto n'7892, de 23

de janeiro de 201 3, dos Decretos Municipais n' 01512020 e 06712021, da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l dejunho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n'.
XXX|2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conlormidade
com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE RECISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromísso para futura contratação, em que se registram os

preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral. assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
(DoM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro
e o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condiçôes aqui estabelecidas.

PREFEITURA MI,INICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Parágrsfo Quintc - Para todcs cs efeitcs legais, pcra m3lhor csrccterizsçãc deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e noÍrnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

csta Ata, ccmo se nele estivessem transcritos os seguintes documcntos:

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônico Ír" 00012072 e seus anexos;

Proposla de Preços cia I'omececiora Beneficiarial

Termo de Contrato, nos terÍnos do art. 62 da Lei n" 8.66ó, de 1993;

^- Í -,^-,.CLAi-SliLA §LiiUi\úA - irt, \,r-S r lrK L,rl A I A

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

xxxxxxxxxxxxxx»o(x, que atuífá como orgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsávei peio Gerenciamento da Áta de R.egistro cie preços, conforme Decreto n" 7892,

de 23 de janeiro de 2013. e Decretos Municipais n' 015/2020 e 06712021 e as Lesislações

vigentes, bem como:

a'l Semnre orre ôcoÍTer solicitação do ohjeto do Registro comprovará a adeottacão dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla delesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infracÂec nn nrnnedirnentn linitetÁrin'

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o confaditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

^L-:^^^^^- ^^í+rô6rô;- ô'. .-1.^ã^ À" ."-c ^tÁr,r.irc ^?rnt-ô+ô^Ãô.'irUii6üçUüü lUiiüúiuiiii, viii i-iúiúÚ uJ rÚúJ HrvylrsJ wvrrusEYv!J,

Parágrafo segundo - os orgãos que atuarão como orgãos Participantes do Registro de Preços

^l -^l- /'-^-.:- J-- rr^-.--.^- ^t =!-_:I.. .. Í _-:_I^^:^_ ' :-_-'^^ L^- _^-'^'
scijdo Ícspoilsa'üci pcia \rcsiâo üüs Lúniiaios, oúcücciüas as Laéisiat(Jls I réçl'r!s! u!llr !v rrr.

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

vaiores a scrcrrr praliuatius, crrcarrriniraldu, pusicriurtltcnic, as ittitrrrrraçõcs subre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contÍatação a ser

procecii<ia aten<ia aos interesses do Orgào, sobretudo quanto aos vaiores pratica<ios,

informando e comprovando -iunto ao orgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) LeiaÍ, apos receber a mdlcação do fomecedor, pelos demals atos relatlvos ao

crrmnrimento nelo mesmo_ das ohrisacões cônÍrâhlalmenÍe assrrmidas, e Íamhém, em

coordenaçâo com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradcria Geral do l\'lunicípio - PGIvl, pela aplicação de evcntuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

<i) tnformar ao UrgAo Gerenciador, quancio cie sua ocorrencia, a recusa cio l'omece<íor em

atender às condições estâbelecidâs em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuigões do ôrgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no ParágraÍ'o anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ l'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicaçâo de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2", Após a autorização do órgão gerenciadoÍ, o órgão não participante devení efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata.

§ 3', A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitaçâo.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão paÍicipante e
do carona-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos caracteristicos.

CLAUSULA QT]ARTA _DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato
preliminar vigoraú pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fomecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no F,dital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

auÍorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integráJa.

PREFEITURA MTÍNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀTISTJLA QT]INTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofeÍados pela empresa , inscrita no CNPJ

sob o no , classiÍicada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

CLÀTISULA SEXTA _ DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ ....... (.).

Parágrafo Segundo - Os preços uniários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fomecedora Beneticiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fomecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrataçào em

igualdade de condições;

CLÁT]SULA SETIMA - DA ATUALIZAÇÃo E CoNTROLE DoS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for supenor a 5o/o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 57o;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfra nos preços.

I. Nâo ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabiveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser ahralizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realiúados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520192 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o
fomecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas
em Lei 8.666/93 , 10.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de
2013, e Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 .

CLÀUST]LA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestagão expressa do Orgão PaÍicipante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contrataçâo do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.' 10.520102, Lei n." 8.666/93, como também na forma dos Decretos

Municipais n' 0l 5/2020 e 067 12021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

PREFEITURA MUNICIPAI DE BARRA DO CORDA/MA
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Parágrafo Quarto - O Contrâto terá vigência conforme o respectivo credito orçamentário do

exercício ltnanceiro ao qual estào vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7' da Lei 10.520102 e Decretos
Municipais n" 01512020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer ahaso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2" (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de l0o/o (dez por cento) pelo atraso injustilicado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a,l ) 0,33 Yo ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

à.2) 0,66 oÁ ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuizo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato
a Administraçào poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 30%o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, poÍ pÍazo não superior a 2 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administraçào pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e
cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamenÍe, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçào

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigaçâo assumida. será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Cabeú ao Cestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta c1áusula têm caúter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fomecedor da reparaçào dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do Corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sançôes de suspensão temporária de participação em licitaçào e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

BAPRÀ

)a Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justifi cados e comprovados;

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b)

c)

d)
e)

PREFEITT'RA MLTNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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f) Prática de atos ilícitos visando a lrustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgào gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais no

0l5l2O2O e 06712021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fomecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário
Oficial do Município, Estado ou União, conlorme o caso, respeitado o principio do contraditório
e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIrvrA - C,q.NCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei nn. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especifi cações, projetos ou pÍazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especifi cações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fomecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do s l'do art. 67

da Lei Federal n" 8.66611993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execuçào do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

PREFEITURA MTINICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:0ó.769.798/000 1 -l 7

Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA

Vlt



t0E 8/i

a, t

cÉL

ôo

BARPÀDOCOPDÂW
Fomecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acaÍretando modificaçào do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ l" do aÍ. 65 da Lei Federal n' 8.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2' do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensào do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condiçôes ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejara a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MLINICÍPIO. conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação fonnal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Municipio, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021e do Artigo 78

da Lei 8.666/93.

cl.ÁusuLA DÉctMA pRIN{EIRA - DA ADESÃo À arl on REGrsrRo DE pRrÇos:
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11.1. Será permitida a participaÇão de
condiçôes:

órgàos nào participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro de preços! durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Ediral.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde
que este fomecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
Orgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não paÍicipante que aderir à Ata de Registro de preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes, inÍ'ormando
as ocorrências ao órgão Gerenciador.

11.1.4.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contraÍação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

1l.l.5.caberá ao Órgão Gerenciador auÍorízar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

ll.l.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

ll.l'6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
ll-1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgào não paúicipante, devem
ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 .

11.t.6.3. Para efeito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
paÍicipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

I I.1.8. As aquisições ou as contrataÇões adicionais de que tmta este Item nào poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer p§uizo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Atq por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a pÍesente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,
por exemplo, em caÍtões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, nào implica em novação, nâo devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sào assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei no 8-078, de I1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PTIBLICAÇÃ0

Parágrafo Primeiro - O Orgào Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acoÍdo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimiras questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra tlo Corda - l\{4. _, de de

PeIo MUNICÍPIO

Pela CONTRATADA
CNPJ:
REPRESENTANTE:
C'PF:

Fornecedor Beneficiário

PREFEITURA MTINICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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ANEXO III

TER\IO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
........t...., QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E

N'
SI
A

E1\IPRESA

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA por inrermédio do(a) .............
(órgão) contratante), com sede no(a) ., na cidade de

iEstado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ... neste ato
representado(a) pelo(a) ........................., noraeado(a) pela Portaria n" ......, de ..... de
de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .., sediado(a) na ...........-......................., em

... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., poÍador(a) da Carteira de Identidade n" ................., expedida pela (o) ...... . ... .. ..,
e CPF n" tendo em vista o que consta no Processo no.............................. e em
observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei n' 10.520, de 17 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n"
..........120...., por Sistema de Registro de Preços n" ....../20..., mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I, CLAUSTILA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

I .3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Refer€ncia,
com início na data de I I e encerramento em *__J __ I _, prorrogável
na forma do art. 57, §l'. da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... ).

PREFEITURA MI-INICIPAL DE BARRA DO CORDAÀ4A
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3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçào contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens eletivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentírio.

ITE }I DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

trND }IARCA QUANT V. UNIT. \,. TOTAL

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta conkatação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para o exercicio de 2022 na classificação

abaixo:

5. CLAUSULA QUINTÀ - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666193

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não havená exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1. A f,rscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Ret'erência, anexo do

Ediral.
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ro. clÁusula oÉcrrr,t - onrucaçÕos DA coNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I l.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.66ó, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍ.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência

anexo ao Edital;

12. I .2. Amigavelmente, nos termos do aÍt. 79, inciso II, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previsüa no art.77 da Lei n'8.ó66, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sení precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

I 2.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEÍRA - VEDAÇOES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contÍatantes poderão

exceder o limite de 25oÁ (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.L Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e principios gerais

dos contratos.

Barra do Corda-MA, ..........de de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-
.,
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16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - PUBLTCAÇÃO

16.l. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confoÍme art. 55, §2o da Lei n.
8.666t93.

Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.


